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PREFE,ITURA MUNICIPAL DE CUMBE

PORTARIA N'55
DE 03 DE OUTUBRO DE2022

Revoga gratificaçâo por
representação e dá outras
providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERctpE, no uso desuas atribuições legais notadamente de acordo com os artigos 79 e r0s, ambosda iei o.;;;i",Municipal.

Arr. l"- Revogar a portaria N'l3g DE 03 DE NovEMBRo DE 202r, que concede
ao servidor (a) MURILO ANDRADE sANTos, cpF/MF n" s90.321.895-49 e RG 897924ssP/sE, ocupante do cargo de proümento ern comissào símbolo cc-ów2 de AUXILIAR DESERVIÇOS GERAIS, a gratificação de representação.

RESOLVE:

Art 2"- Esta portaria entra em ügor na data de sua publicaçâo.

Art 3"- Revogam-se as disposições em contrário

»Ê-se crÊNcm. cuMpRA_sE. REcrsrRE-sE. puBl-reuE_sE.

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE CUMBE(SE), EM 03 DEOUTUBRO DE2O22.

FLORIV IRA
P etlo Municipal
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